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LEI

LEI n. 7.058, DE 23 DE MAIO DE 2023.

Institui o Cadastro Municipal de Pessoas Desaparecidas na Cidade de 
Campo Grande-MS e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Cadastro Municipal de Pessoas Desaparecidas na 
Cidade de Campo Grande-MS, com intuito de dar agilidade e efetividade na localização 
de pessoas que tenham desaparecido nos limites do território municipal, por meio de 
cadastro prévio.

Parágrafo único.  O referido cadastro de que trata o caput deste artigo será 
feito através dos órgãos municipais responsáveis pelas políticas voltadas ao assunto e a 
base de dados poderá ser utilizada em políticas públicas que visem combater as causas 
do desaparecimento das pessoas. 

Art. 2º O Cadastro Municipal de Pessoas Desaparecidas deverá constar os 
seguintes dados:

I - nome completo da pessoa desaparecida; 

II - filiação; 

III - números do Registro Geral e Cadastro de Pessoa Física, se possível;

IV - data de nascimento; 

V - naturalidade e nacionalidade; 

VI - características físicas; 

VII - fotos; 

VIII - endereço; 

IX - se possui alguma enfermidade de ordem psíquica;

X - meios de comunicação para contato; 

XI - outras informações que julgar pertinente. 

§ 1º Toda notícia que o Executivo Municipal tiver sobre a pessoa cadastrada, nos 
termos desta Lei, será inserida ao banco de dados como atualização de informações.

§ 2º É de responsabilidade da família levar ao conhecimento dos órgãos 
competentes acerca das informações atualizadas da pessoa desaparecida.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal, com apoio de seus órgãos e secretarias, 
firmará convênios entre o Município, o Estado e a União, pelos quais serão definidos:

 I - a forma de acesso ao banco de dados, no tocante às informações constantes 
do cadastro; 

II - expedição de informações, de forma oficial, entre os entes federados, sobre 
a localização da pessoa cadastrada no banco de dados de que trata esta Lei; 

III - o procedimento de atualização e validação das informações inseridas no 
banco de dados.

Art. 4º O Cadastro Municipal de Pessoas Desaparecidas contará com um link 
permanente na página oficial da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS para 
veiculação das informações. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente 
Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 47, DE 24 DE MAIO DE 2023.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 
intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei Complementar n. 
833/22, que acrescenta dispositivos à Lei complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011, pelas razões que, respeitosamente, passamos a expor:

Em consulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação pelo 
veto total, afirmando para tanto tratar-se de competência do chefe do Poder Executivo 
Municipal a capacidade de autoadministração do município para definir as próprias regras 
do seu regime administrativo e sua estrutura administrativa. Veja-se trecho do parecer 
exarado:  

“2.2 – ANÁLISE JURÍDICA 

Trata-se de encaminhamento da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, para fins de análise e parecer de Projeto de Lei que altera 
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